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Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

PORTARIA SJPI-DIREF 27/2022

 

O Juiz Federal NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS, Diretor do Foro da Seção Judiciária do
Estado do Piauí, Justiça Federal da 1ª Região, NO USO de suas atribuições legais, CONSIDERANDO os termos do
Provimento COGER nº 10126799, de 19/04/2020, CONSIDERANDO os termos do PAe n. 0006065-
34.2021.4.01.8011, R E S O L V E:

 
DESIGNAR para o plantão da Seção Judiciária do Piauí, no período de 1º a 15/03/2022 que será

exercido pelos Juízes Federais, Diretor de Secretaria, Servidores e Seguranças abaixo relacionados:

JUIZ PLANTONISTA VARA/
SUBSEÇÃO

JUIZ PLANTONISTA
SUBSTITUTO

VARA/
SUBSEÇÃO PERÍODO

AGLIBERTO GOMES MACHADO 3ª VARA FLÁVIO EDIANO HISSA
MAIA SSJPNA 1º a 15/03/2022

DIRETOR PLANTONISTA VARA/
SUBSEÇÃO SUBSTITUTO EVENTUAL VARA/

SUBSEÇÃO PERÍODO

SILVANA RODRIGUES VASCONCELOS 3ª VARA - - 1º a 08/02/2022
MARTHA MARIA DE SOUSA MARTINS

ALMEIDA ROCHA 3ª VARA - - 09 a 15/03/2022

SERVIDOR PLANTONISTA VARA/
SUBSEÇÃO SUBSTITUTO EVENTUAL VARA/

SUBSEÇÃO PERÍODO

GUSTAVO PEREIRA DA SILVA AZEVEDO 3ª VARA - - 1º a 08/02/2022
BRUNO MENDES DE MOURA 3ª VARA - - 09 a 15/03/2022

SEGURANÇA SETOR SUBSTITUTO EVENTUAL SETOR PERÍODO

NILTONIO DA SILVA DIOGO SEVIT ANTONIO FRANCISCO
CAFÉ BARROSO SEVIT 1º a 15/03/2022

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS E DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA DE 18H01MIN ÀS 8H59MIN

ENDEREÇO/CONTATOS
DIRETOR DE SECRETARIA PLANTONISTA DA SEDE DA SJPI: (86) 99501-6660.

AV. MIGUEL ROSA, Nº 7315, BAIRRO - REDENÇÃO, CEP: 64.018-550 - TERESINA-PIAUÍ.
TELEFONES: (86) 2107-2800/2801.

ATENÇÃO: NO PLANTÃO, as petições recebidas durante o plantão judiciário ordinário serão processadas no
Pje, no módulo Plantão Judicial, nos termos do Anexo I - Manual Plantão Judicial (10004362) da PORTARIA
PRESI - 10010993, de 24/03/2020. As petições em processos já em tramitação no PJe deverão ser protocolizadas
no processo correspondente.

Dê-se ciência. Anote-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS
Juiz Federal Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Nazareno César Moreira Rêis, Diretor do Foro, em 21/02/2022, às
22:23 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código
verificador 15084264 e o código CRC 90D03C7A.
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